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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA 

PROJETO DE LEI Nº 098/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 17 de agosto de 
2023, de autoria do VEREADOR ANGELO STELZER NETO, que “IMPLEMENTA O PROGRAMA 
“VOZ SAUDÁVEL” PARA OS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NA CIDADE DE 
COLATINA/ES”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 31/08/2023. 

É o Relatório.  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo implementa o programa “VOZ SAUDÁVEL” para os 
professores da rede pública municipal na cidade de Colatina/ES. 

Como justificativa para a proposição, informa a importância de cuidar da voz do profissional 
da educação. Informa ainda tratar-se de procedimentos simples, como cursos online, palestras 
presenciais, entre outras ações de fácil execução, será possível promover melhor qualidade de vida 
e melhor desenvolvimento profissional desses docentes. 

Quanto a competência, assim dispõe a legislação: 

Artigo 11 Compete privativamente ao Município: 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, visto ser notório o 
interesse público da presente proposição, bem como atende aos requisitos para sua regular 
tramitação. Assim, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente matéria 
para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
098/2023. 

Sala das comissões, 31 de agosto de 2023. 

 

Angelo Stelzer Neto    Claudinei Costa Santos 
PRESIDENTE     VICE-PRESIDENTE 

 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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